ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL-CSPC
 
 
EDITAL/CSPC/SEJUSP/MS/N° 24, DE 21 DE OUTUBRO DE 2016.
 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com amparo no art. 11 e art. 91, e §§ da Lei Complementar n° 114, de 19 de dezembro de 2005, e Decreto n° 12.119, de 06 de julho de 2006, TORNA PÚBLICO o prazo para HABILITAÇÃO ÀS PROMOÇÕES FUNCIONAIS DO GRUPO POLÍCIA CIVIL, conforme art. 4° deste Edital, pelos critérios antiguidade e merecimento, consideradas as vagas existentes para Classe Especial, conforme quadro de vagas publicado no Diário Oficial do Estado nº 9.263, de 05 de outubro de 2016, pág. 56, e demais disposições relativas ao processo de avaliação e apuração dos candidatos aptos à promoção funcional, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

 

Art. 1° É abrangido por este Edital o cargo de Perito Papiloscopista de 1ª Classe. 

            
Art. 2° A promoção ocorrerá pelos critérios antiguidade e merecimento na proporção de 50% (cinquenta por cento) cada, devendo ser observado para este fim o critério utilizado na última promoção do respectivo cargo.
Art. 3° Somente concorrerão à promoção, os Peritos Papiloscopistas que contarem, no mínimo, com 730 (setecentos e trinta) dias de efetivo exercício na respectiva Classe até 31 de maio de 2016, contados da data da promoção anterior ou da data de início do exercício, no caso de nomeação, posse, reversão ou retorno, excluindo no cômputo desse tempo, os afastamentos não computados como efetivo exercício, pena disciplinar de suspensão não convertida em multa e faltas ao trabalho não justificadas, na forma da lei.
Art. 4° O interessado à promoção, por antiguidade e/ou merecimento, deverá encaminhar o requerimento (Anexo I), das 08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs às 17:00hs do dia 24 a 31 de outubro de 2016 (dias úteis), dirigido ao Presidente da Comissão Permanente de Avaliação da carreira de Perito Papiloscopista, com envio à Coordenadoria de Administração do CSPC, localizada no Plenário do Conselho Superior da Polícia Civil, no Prédio Sede da Delegacia-Geral da Polícia Civil, na Av. Desembargador Leão Neto do Carmo, n° 1203, Parque dos Poderes, CEP 79037-100, nesta Capital, instruído com os seguintes documentos:

 

I – Declaração de ausência de condenação criminal transitada em julgado, na justiça comum, militar e eleitoral, ou se já reabilitado em condenação anterior (Anexo II);

 

II – Declaração de aceitação das novas atribuições inerentes à nova classe funcional (Anexo III);

 

III – Cópia do Certificado ou Declaração de Curso de Pós-Graduação lato sensu em Gestão em Segurança Pública ministrada pela Unitoledo e/ou Unilins válido como requisito para os Peritos Papiloscopistas de 1ª Classe, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 291 da LC 114/2005 com redação dada pela LC 202/2015. 

  

§ 1° O requerimento (Anexo I) e os Anexos II e III deverão ser assinados com caneta esferográfica de tinta na cor AZUL e entregues no original. 

 

§ 2º O requerimento (Anexo I) e os Anexos II e III entregues fora do prazo, em cópia, sem assinatura ou desacompanhado dos demais documentos descritos no caput deste artigo, ensejará o indeferimento da inscrição.

§ 3° Considerar-se-á o prazo a que se refere o caput deste artigo, a data e a hora do recebimento do requerimento (anexos e demais documentos) pelo chefe imediato da unidade policial civil de lotação atual do servidor.

§ 4º Será admitida a inscrição por procuração, cujo instrumento público ou particular, deverá ser acostado ao requerimento, com cópia do documento de identidade do procurador. 

Art. 5° Não poderão concorrer à promoção, por antiguidade e/ou merecimento, os Peritos Papiloscopistas que não preencherem os requisitos do artigo 94 da Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005.

 

Art. 6° Pelo critério Merecimento não poderão concorrer os Peritos Papiloscopistas que até a data de 31 de maio de 2016 apresentarem qualquer uma das seguintes situações:

 

I – estiver à disposição de outro órgão não integrante da estrutura organizacional dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário estaduais; 

 

II – registros de 06 (seis) ou mais faltas não abonadas;

 

III – punição administrativa não reabilitada, exceto se foi requerida a reabilitação até a data prevista no caput e deferida pelo CSPC até a data de publicação dos habilitados e inabilitados à promoção;

 

IV – condenação criminal com trânsito em julgado e não reabilitado;
V – afastamento por mais de 180 (cento e oitenta) dias no período da avaliação de desempenho, exceto se por motivo de saúde, acompanhar o cônjuge com remuneração e para exercício de mandato classista.
            

Art. 7° Os prazos previstos neste Edital serão contados, excluindo o dia do começo e incluindo o do vencimento, salvo o disposto no art. 4°. Recaindo em dia não útil contar-se-á do primeiro dia útil seguinte.

 

Art. 8° Eventuais declarações falsas ou avaliações indevidas sujeitarão os responsáveis às penas disciplinares previstas em lei.

 

Art. 9° Os casos omissos serão deliberados pelo Conselho Superior da Polícia Civil-CSPC.

 

Art. 10. Este edital entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Campo Grande/MS, 21 DE OUTUBRO DE 2016.

 

  

Marcelo Vargas Lopes

Delegado de Polícia

Presidente do Conselho Superior da Polícia Civil/CSPC 
 
ANEXO I
 
 
REQUERIMENTO 
 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DA CARREIRA DE PERITO PAPILOSCOPISTA
 
 
 
 
 
 

_________________________________________________________, Perito Papiloscopista, 1ª Classe, Matrícula Nova nº______________, lotado e em exercício ____________________________________, vem à presença de Vossa Excelência requerer, nos termos do EDITAL/CSPC/SEJUSP/MS/N° 24, DE 21 DE OUTUBRO DE 2016, promoção à Classe Especial, pelo(s) critério(s) de:
 
(           ) Antiguidade


(           ) Merecimento
 
 
Ao presente junta os documentos previstos no referido edital.
 
Nestes termos, 

Pede deferimento. 
 

Local e data:___________________________________
 
Assinatura:____________________________________
ANEXO II
DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO CRIMINAL
 
 
_________________________________________________________, Perito Papiloscopista, 1ª Classe, Matrícula Nova nº______________, lotado e em exercício ____________________________________, DECLARO, sob as penas da lei e para fins do disposto no art. 4°, inciso I, do EDITAL/CSPC/SEJUSP/MS/N° 24, DE 21 DE OUTUBRO DE 2016, que não sofri condenação criminal na justiça comum, militar e eleitoral [no caso de já ter sido condenado, informar se foi reabilitado, conforme arts. 743 a 750 do Código de Processo Penal].
  
Por ser verdade, firmo a presente.
 
 
Local e data: _______________________________
 
 
Assinatura:_________________________________
 
ANEXO III
 
 
DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DE NOVAS ATRIBUIÇÕES
 
 
 

_________________________________________________________, Perito Papiloscopista, 1ª Classe, Matrícula Nova nº______________, lotado e em exercício ____________________________________, DECLARO, sob as penas da lei e para fins do disposto no art. 4°, inciso II, do EDITAL/CSPC/SEJUSP/MS/N° 24, DE 21 DE OUTUBRO DE 2016, que aceito, sendo promovido, as novas atribuições inerentes à nova classe funcional, inclusive, com remoção para lotação em unidade compatível com as novas atribuições.
  
Por ser verdade, firmo a presente.
 
 
Local e data: _______________________________
 
 
Assinatura:_________________________________
